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0. PARECER 46/2018
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
03 de dezembro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 45/2018, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 5.061, DE 29 DE JUNHO DE 2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos informa que o apenso Projeto de Lei, sob o nº 045/2018, dispõe sobre a alteração da Lei nº 5.061, de 29 de junho de 2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias da Administração Direta e Indireta do Município de Marechal Cândido Rondon, para o exercício financeiro de 2019, e dá outras providências.

Em virtude da modificação dos valores atinentes às ações e programas consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019, em decorrência de alterações da metodologia da receita, índices inflacionários, royalties, inclusão de novos elementos de despesa e consolidação na tendência de receitas, resta necessário a adequação dos valores fixados na LDO 2019 à proposta orçamentária, de sorte que é imperiosa a alteração dos anexos listados para manter a compatibilidade entre os instrumentos orçamentários.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei. É O PARECER. 
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